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Vidoeiro, Sangalhos, 3780 Anadia, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução de veículo em estado de embria-
guez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, prati-
cado em 4 de Julho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
24 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Direito
Regatia. — O Oficial de Justiça, José Carlos Figueiredo.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Aviso de contumácia n.º 8796/2005 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 2/97.2TAABF, pendente neste Tribunal contra
o arguido António Luís Conceição Carvalho, filho de Francisco
António Carvalho e de Maria Alice da Conceição, nascido em
29 de Dezembro de 1962, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 9064619, com domicílio na Rua S. F. V. A., 27-1.º D, 2840
Seixal, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 30 de Janeiro de 1995, por despacho de 27 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido sujeito
a termo de identidade e residência.

29 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gon-
çalves Pinto. — O Oficial de Justiça, Fernando José Martins dos
Reis.

Aviso de contumácia n.º 8797/2005 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 932/98.4GBABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Jorge Manuel de Almeida Duarte, filho de José Artur
Rosário Duarte e de Maria Emília de Almeida Duarte, nascido em
2 de Março de 1969, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 10444197, com domicílio na Rua Adriano Correia de Oliveira,
bloco M, rés-do-chão, esquerdo, Laranjeiro, 2800 Almada, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do
Código Penal, praticado em 9 de Junho de 1998, por despacho de
24 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção (prestação de termo de identidade e residência).

29 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gon-
çalves Pinto. — O Oficial de Justiça, Fernando José Martins dos
Reis.

Aviso de contumácia n.º 8798/2005 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 249/94.3TAABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Ulisses Ítalo Toreli, filho de Italo Bruno Toreli, de
nacionalidade brasileira, nascido em 4 de Novembro de 1965, sol-
teiro, com domicílio na Rua Mouzinho de Albuquerque, Cave
«Twice As Nice Bar», 8200 Albufeira, por se encontrar acusado
da prática de um crime, por despacho de 30 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

30 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gon-
çalves Pinto. — A Oficial de Justiça, Rute Pereira.

Aviso de contumácia n.º 8799/2005 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 632/01.OGTABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Lino Onildo Gonçalves Gomes, filho de Olídio Sil-
va Gomes e de Madalena Gonçalves, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 14 de Setembro de 1968, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11192493, com domicílio na Bairro Zambujal, lote
13, 4.º, esquerdo, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 12 de Dezembro
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçalves
Pinto. — O Oficial de Justiça, Fernando José Martins dos Reis.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCANENA

Aviso de contumácia n.º 8800/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paes de Carvalho, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Alcanena, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 26/03.2TAACN, pendente neste Tribunal contra
a arguida Sandra Eduarda Sousa de Almeida, filha de Joaquim de
Almeida e de Maria Virgínia de Sousa, natural de Montenegro,
Faro, de nacionalidade portuguesa, nascida em 25 de Janeiro de
1977, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 11070791, com
domicílio na Rua da Aviação Naval, 18, rés-do-chão, esquerdo,
3810 Aveiro, por se encontrar acusado da prática de um crime de
burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Pe-
nal, praticado em 26 de Fevereiro de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 16 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas.

27 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paes de Car-
valho. — A Oficial de Justiça, Lucília Coelho.

Aviso de contumácia n.º 8801/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paes de Carvalho, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Alcanena, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 26/03.2TAACN, pendente neste Tribunal contra
o arguido Vítor Hugo Morais Leite, filho de Amadeu de Morais
Leite e de Ana Rosa Gomes Silva Leite, natural de Angola, de
nacionalidade angolana, nascido em 9 de Outubro de 1975, soltei-
ro, com identificação fiscal n.º 206224915 e do bilhete de identi-
dade n.º 11102493, com domicílio na Rua da Aviação Naval, 18,
rés-do-chão, esquerdo, 3800 Aveiro, por se encontrar acusado da
prática de um crime de burla simples, previsto e punido pelo arti-
go 217.º do Código Penal, praticado em 26 de Fevereiro de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Junho de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

27 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paes de Car-
valho. — A Oficial de Justiça, Lucília Coelho.


